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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.ºOfQ2017. 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO SENHOR 

MIGUEL FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, 

usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1.0 
- Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao Senhor MIGUEL 

FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO, pelos relevantes serviços prestados à 

sociedade Colatinense. 

Art. 2. 0 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Em, 26 de JUNHO de 2017. 

Lucas 11:33 "E ninguém, acendendo uma candeia, põe em oculto, nem debaixo do alqueire, mas no velador, para que os que entram vejam a 
luz." 

GABINETE DO VEREADOR ADEUffi-PDT 
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 

TELEFAX: (27) 3722 3444 
www.camaracolatina.es.gov.br 
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C A R T Ó·.R 1 O B O A P A B A 
REGISTRO CIVIL E NOTAS 
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COLA TINA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

·. CERTIDÃO DE CASAMENTO.· 
. _ NOME: . .·. . ... 

MIGUEL FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO.·. 
LETICIA POLESE GAVIORNO 

. . . MATRICULA: . . . 

0215010155 2017 2 00011 024 0000483 65 
NOME.COMPLETO· DATAS E (Oi:lus DE NASCIMENTO NACIONALIDADE DOS CÔNJUGES E SUAS FILIA ÕEs. 
MIGUEL FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO, brasileiro, divorciado, assessor parlamentar, nascido aos 24 de

1

• 

'ulho de 1967, naturàl de Montanha-ES, filho de MIGUEL FRANCISCO DE ALMEIDA e ALMEZINA! · 
FRANCISCA DE ALMEIDA. · ·_ j- . 
. . - . - . . ·. - . . . . . . . . . . . . ... - .·_1· 

LETICIAPOLESE GÀVIORNO, brasileira, solteira, estéticista, nascida aos 03 dé maio de.1986, natural ae: 
Colatina-ES, filha de ARTUR GAVIORNO e MARIA DE FATIMA POLESE GAVIORNO. . . i 

os vinte de janeiro de dois mil e dezessete 

Scanned by CamScanner 



Miguel Francisco de Almeida Filho 

Natural de Montanha/ES 

Filiação: Miguel Francisco de Almeida e Almezina Francisca de Almeida 

Data de Nascimento: 24/07 /1967 

Casado com: Leticia Polese Gaviorno de Almeida, no qual tem uma filha - lsadora Gaviorno de 

Almeida 

Demais filhos: Daniel Patrick Pereira de Almeida; 

Jordan Nichio de Almeida: 

Bruno Viana de Almeida e: 

Maycol Morello de Almeida. 

Todos nascidos em Colatina. 

Saiu de Montanha aos 9 anos de idade, foi para cidade de São Paulo/SP residiu até os 17 anos, 

vindo para Colatina (ano 1984}, aqui concluiu ensino médio na escola Rubens Rangel e 

trabalhou como: mecânico, na empresa Ougai, Ciauto, Aucosa, até o ano de 1999; foi para 

ltalia residiu por 6 anos, voltando a Colatina em 2006 como produtor Rural e empresário no 

ramo alimentício, em 2010 se tornou assessor parlamentar do Deputado Josias Maria da 

Vitoria no qual permanece até a presente data. 
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Câmora Municipal de Colatina. 
Palácio Justiniano de Mel.lo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Decreto Legislativo nº 010/2017, protocolado nesta Casa no dia 27 de 
junho de 2017, de autoria do Vereador Adeuir Francisco Rosa, que "CONCEDE TÍTULO 

· DE CIDADÃO COLATINENSE AO SR. MIGUEL FRANCISCO DE ALMEIDA 
FILHO." 

A proposição veio a esta Comissão no dia _ de julho de 2017, para análise e 
parecer. Cabe-nos relatar. 

É o relatório. 

A presente proposição objetiva conceder título de cidadão colatinense ao Senhor 
MIGUEL FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO." 

Entendemos que a proposição atende aos pressupostos formais e princípios 
inerentes processo legislativo, razão pela qual opinamos por sua legalidade. 

Pelo exposto, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO DO DECRETO 
LEGISLATIVO Nº. 010/2017 . 

Presidente 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatinà/ES - CEP: 29.700-220. 
TELEFAX: (027) 722.3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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